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 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 320/2013

Processo: 5566/11.7TBALM — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — Referência: 9604897

Insolvente: Celso Dias Manuel, NIF 218740956, Endereço: Praceta 
Tomás Alcaide, Lote 2, A5 2.º B, Figueira, 2815 -870 Sobreda.

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifica-
dos: Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo 
foi determinada por: insuficiência da massa insolvente para satisfação 
das custas do processo e das restantes dívidas da massa insolvente. 
Efeitos do encerramento: Cessam todos os efeitos decorrentes da de-
claração de insolvência, pelo que o devedor recupera o direito de dis-
posição dos seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos 
efeitos da qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234.º do 
CIRE — cf. artigo 233.º, n.º 1, alínea a), do CIRE. Cessam as atribui-
ções do Exm.º Senhor Administrador da Insolvência, exceto as relativas 
à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de qualificação 
da insolvência — cf. artigo 233.º, n.º 1, alínea b), do CIRE. Todos os 
credores da insolvência podem exercer os seus direitos contra o devedor, 
sem prejuízo do que dispõe o artigo 242.º, do CIRE — cf. artigo 233.º, 
n.º 1, alínea c),do CIRE. Os credores da massa insolvente podem re-
clamar do devedor os seus direitos não satisfeitos — cf. artigo 233.º, 
n.º 1, alínea d), do CIRE, sem prejuízo do que dispõe o artigo 242.º, do 
CIRE. Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respetivos 
anúncios para publicação.

19 -01 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Laura Godinho Rações. — 
O Oficial de Justiça, Fátima Grácio.

305701933 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Secretaria-Geral dos Juízos de Sintra

Aviso n.º 12206/2013

Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 28/2009, de 28 de janeiro, e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do artigo 82.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, é publicado, em 
anexo ao presente aviso, do qual faz parte integrante, o regime de 
organização de turnos do Ano 2014, para assegurar o serviço urgente 
previsto no Código de Processo Penal, na lei de cooperação judici-
ária internacional em matéria penal, na lei de saúde mental, na lei 
de proteção de crianças e jovens em perigo e no regime jurídico de 
entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do terri-
tório nacional, que deva ser executado aos sábados, nos feriados que 
recaiam em segunda -feira e no 2.º dia feriado, em caso de feriados 
consecutivos.

20 de setembro de 2013. — A Juíza Presidente, Rosa de Vasconcelos.

ANEXO

Serviço de turno da comarca
da Grande Lisboa -Noroeste

4 de janeiro — Sintra;
11 de janeiro — Sintra;
18 de janeiro — Sintra;
25 de janeiro — Sintra;
1 de fevereiro — Sintra;
8 de fevereiro — Sintra;
15 de fevereiro — Amadora;
22 de fevereiro — Amadora;
1 de março — Mafra;
8 de março — Sintra;
15 de março — Sintra;
22 de março — Sintra;
29 de março — Sintra;
5 de abril — Sintra;
12 de abril — Sintra;
19 de abril — Sintra;
26 de abril — Sintra;
3 de maio — Amadora;
10 de maio — Amadora;
17 de maio — Mafra;
24 de maio — Sintra;
31 de maio — Sintra;
7 de junho — Sintra;
14 de junho — Sintra;
21 de junho — Sintra;
28 de junho — Sintra;
5 de julho — Sintra;
12 de julho — Sintra;
19 de julho — Amadora;
26 de julho — Amadora;
2 de agosto — Mafra;
9 de agosto — Sintra;
16 de agosto — Sintra;
23 de agosto — Sintra;
30 de agosto — Sintra;
6 de setembro — Sintra;
13 de setembro — Sintra;
20 de setembro — Sintra;
27 de setembro — Sintra;
4 de outubro — Amadora;
11 de outubro — Amadora;
18 de outubro — Mafra;
25 de outubro — Sintra;
1 de novembro — Sintra;
8 de novembro — Sintra;
15 de novembro — Sintra;
22 de novembro — Sintra;
29 de novembro — Sintra;
6 de dezembro — Sintra;
8 de dezembro — Sintra;
13 de dezembro — Amadora;
20 de dezembro — Amadora;
27 de dezembro — Mafra.

207269235 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Regulamento n.º 374/2013
Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º e da alínea m) do n.º 1 do ar-

tigo 49.º dos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Coim-

bra, aprovados pelo Despacho normativo n.º 50/2008 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 24 de setembro, a 
Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra aprova 
o seguinte regulamento que entra em funcionamento no ano letivo 
2013/2014.
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Regulamento de Frequência e Avaliação e Regime
de Transição de Ano, Precedências e Prescrições

PARTE I
Regulamento de Frequência e Avaliação

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito
O presente regulamento fixa as normas de frequência e avaliação para 

o primeiro ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e aplica-
-se aos estudantes do Curso de Licenciatura em Enfermagem da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra (Deliberação n.º 1276/2012, de 20 
de setembro, publicada no Diário da República, 2.ª série).

CAPÍTULO II

Regime de frequência

Artigo 1.º
Conceitos

Para efeitos do presente regulamento entende -se por:
a) Ano letivo — período compreendido entre os meses de setembro e 

julho do ano civil seguinte, durante o qual decorrem, entre outras, todas 
as atividades letivas e de avaliação;

b) Área de ensino clínico — domínio da prática clínica, integrado na 
mesma unidade curricular de ensino clínico;

c) Bloco de ensino clínico — período de tempo formativo, em diferen-
tes contextos de prática clínica, integrado na mesma unidade curricular 
de ensino clínico;

d) Componente de ensino clínico — trabalho de natureza científica e 
original, integrado nas unidades curriculares de ensino clínico, definido 
de acordo com objetivos específicos e respetivas normas regulamentares, 
com apresentação e defesa perante um júri e atribuição de classificação 
independente;

e) Dirigente associativo — estudante abrangido pelo disposto no re-
gime jurídico do associativismo jovem que seja considerado “dirigente 
associativo estudantil” ou seja membro efetivo do Conselho Geral, do 
Conselho Pedagógico, do Conselho para a Qualidade e Avaliação, ou 
dos órgãos sociais das Associações Académicas e Estudantis da ESEnfC;

f) Época de recurso — período de avaliação por exame subsequente 
à época normal de exames, definido como tal no calendário escolar 
do respetivo ano letivo, e destinado à obtenção de aproveitamento ou 
à melhoria de classificação às unidades curriculares a que se aplique;

g) Época especial — período de avaliação por exame destinado à 
obtenção de aproveitamento às unidades curriculares a que se aplique, 
para fins de conclusão do curso, definido como tal no calendário escolar 
do respetivo ano letivo;

h) Época normal — primeiro período de avaliação por exame des-
tinado à obtenção de aproveitamento às unidades curriculares a que se 
aplique e às situações previstas no presente regulamento, definido como 
tal no calendário escolar do respetivo ano letivo;

i) Estudante com estatuto especial — o estudante que beneficia de um 
conjunto de direitos especiais, em resultado do disposto em instrumentos 
com força de lei ou em regulamentos aprovados pela ESEnfC, designa-
damente, dirigentes associativos estudantis, atletas de alta competição 
e atletas -universitários, militares, bombeiros, trabalhadores estudantes, 
estudantes em mobilidade e mães/pais estudantes;

j) Estudante em mobilidade — o estudante matriculado e inscrito no 
CLE, que realiza parte do seu percurso formativo noutro estabelecimento 
de ensino superior, nacional ou internacional, com o qual a ESEnfC 
celebrou um acordo de mobilidade ou esteja inserido em programas de 
formação internacionais;

k) Exame normal extraordinário — momento de avaliação por exame 
destinado à obtenção de aproveitamento: às unidades curriculares a que 
se aplique; às situações previstas no presente regulamento e que decorra 
em datas diferentes das épocas definidas em calendário escolar carecendo 
de pedido e despacho autorizador respetivo;

l) Frequência — presença do estudante nos tempos previstos para 
as horas de contacto no âmbito das diferentes unidades curriculares, 
incluindo a realização das provas e ou trabalhos de avaliação;

m) Frequência em regime de tempo integral — pressupõe a inscrição 
anual do estudante a 60 créditos, distribuídos equitativamente pelos dois 
semestres curriculares;

n) Frequência em regime de tempo parcial — pressupõe inscrição 
anual do estudante a um número de créditos não superior a 30 créditos;

o) Horas de contacto — é o tempo utilizado em sessões de ensino 
de natureza coletiva, designadamente em salas de aula, laboratórios, 
seminários, ensino clínico ou trabalhos de campo, e em sessões de 
orientação pessoal de tipo tutorial.

Artigo 2.º
Frequência

1 — O ciclo de estudos pode ser frequentado em regime de tempo 
integral, em regime de tempo parcial e ainda em conformidade com 
as especificidades decorrentes dos estatutos especiais previstos na lei.

2 — As horas de contacto podem ter modalidades de ensino teórico, 
teórico -prático, prática laboratorial, seminário, ensino clínico e orien-
tação tutorial.

3 — O aproveitamento às unidades curriculares é condicionado pela 
presença às horas de contacto atribuídas no plano de estudos, conside-
rando como valores mínimos os seguintes:

a) Aulas teóricas — 50 %;
b) Aulas teórico -práticas e seminários — 75 %;
c) Aulas práticas laboratoriais e ensino clínico — 85 %;
d) Aulas de orientação tutorial — presença facultativa.

4 — A validação da assiduidade é da responsabilidade dos docentes 
através do sistema eletrónico de validação de presenças ou de outros 
mecanismos devidamente regulamentados.

5 — Para efeitos de marcação de faltas, considera -se como unidade 
padrão a sessão letiva igual a uma hora.

6 — Em ensino clínico, para efeito de marcação de faltas, considera -se 
como unidade padrão a que corresponde ao número de horas de cada 
um dos períodos de trabalho previstos para esse dia.

7 — O limite de faltas tem por base o número de horas de contacto, 
respetivamente atribuídas no plano de estudos. No ensino clínico, o 
limite de faltas é calculado para cada área de ensino clínico com clas-
sificação específica.

8 — A relevação de faltas pode ser autorizada, pelo/a Presidente da 
Escola, por solicitação do estudante, com base em motivos a avaliar 
caso a caso, até 50 % do limite fixado no ponto 3. Quando necessário, 
o/a Presidente da Escola solicitará a opinião do professor responsável 
da unidade curricular.

9 — Os estudantes que não tenham obtido aprovação numa unidade 
curricular, e não tenham excedido o limite de faltas previstas, são dis-
pensados da frequência às aulas de contacto dessa unidade curricular 
nos anos letivos subsequentes.

10 — Os estudantes que pretendam abdicar da dispensa prevista no 
número anterior poderão frequentar as aulas, tendo para isso que o soli-
citar on -line na área reservada, no ato da matrícula à unidade curricular, 
e ficarão sujeitos ao regime de frequência previsto para os estudantes 
inscritos pela primeira vez.

11 — Os pontos 9 e 10 não se aplicam às unidades curriculares de 
ensino clínico.

12 — No mesmo ano letivo, não é permitida mais do que uma matrí-
cula/frequência em cada unidade curricular, incluindo as de ensino clínico.

13 — Aos estudantes com estatutos especiais é aplicada a lei vigente, 
exceto nas unidades curriculares de ensino clínico.

14 — O trabalhador -estudante não está sujeito a qualquer disposição 
legal, que faça depender o aproveitamento escolar da frequência de um 
número mínimo de aulas por unidade curricular, exceto nas unidades 
curriculares de ensino clínico.

CAPÍTULO III
Regime de avaliação

Artigo 3.º
Disposições Gerais

1 — Todas as unidades curriculares que integram o plano de estudos 
são objeto de avaliação.

2 — As unidades curriculares que têm modalidades de ensino teórico, 
teórico -prático e prática laboratorial a sua avaliação faz -se através de:

a) Avaliação por provas de frequência;
b) Avaliação por provas de exame.

3 — De acordo com a estrutura metodológica de cada unidade cur-
ricular a avaliação pode ter as seguintes formas:

a) Prova escrita;
b) Prova oral;
c) Prova prática laboratorial;
d) Apresentação de relatório ou outros documentos.
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4 — Numa mesma unidade curricular podem coexistir prova escrita, 
prova oral, prova prática laboratorial e apresentação de relatório ou 
outros documentos, quer na avaliação por provas de frequência, quer 
na avaliação por provas de exame.

5 — As provas escritas deverão ter uma duração máxima de cem 
(100) minutos.

6 — Nas provas oral e ou prática a participação do estudante poderá 
ter uma duração máxima de trinta (30) minutos.

7 — No início de cada unidade curricular, o professor responsável 
deve apresentar aos estudantes, de acordo com o definido na equipa 
disciplinar, a metodologia de avaliação a utilizar, de modo a considerar 
os objetivos/competências e conteúdos previstos, comunicar ao Coor-
denador de ano/semestre o tipo de avaliação e apresentar uma proposta 
de calendarização dos momentos de avaliação.

8 — O Coordenador de ano/semestre deverá enviar ao Conselho Pe-
dagógico o calendário dos momentos de avaliação de todas as unidades 
curriculares referentes ao ano/semestre da sua responsabilidade.

9 — O Conselho Pedagógico emite parecer sobre a proposta de ca-
lendário das avaliações por provas de frequência e por provas de exame, 
apresentada pelo Coordenador do ano/semestre.

10 — A avaliação final da unidade curricular reveste a forma mais 
adequada à sua natureza e traduz -se numa classificação expressa na 
escala inteira de zero (0) a vinte (20) valores.

11 — Nas unidades curriculares com modalidades de ensino teó-
rico, teórico -prático, prática laboratorial e ou seminário, o professor 
responsável pela unidade curricular deve apresentar aos estudantes, de 
acordo com o definido na equipa disciplinar, a respetiva ponderação na 
classificação final da avaliação, por provas de frequência.

12 — Compete à equipa disciplinar da unidade curricular definir a 
ponderação de cada prova de avaliação por frequência, para efeitos do 
cálculo da classificação em cada modalidade de ensino.

13 — A equipa disciplinar da unidade curricular pode condicionar a 
aprovação na unidade curricular à obtenção de uma nota mínima, igual 
ou superior a sete e meio (7,5) e inferior a nove e meio (9,5) valores, 
por modalidade de ensino e ou prova de avaliação por frequência ou 
por exame.

14 — À exceção das unidades curriculares de ensino clínico, os es-
tudantes com estatutos especiais devem definir, em conjunto com o 
professor responsável, no início de cada unidade curricular a forma 
mais adequada de avaliação por provas de frequência.

15 — A atribuição da classificação é da competência do professor 
responsável pela unidade curricular.

16 — Quando a avaliação tiver por base trabalho de grupo, deve ser 
definida uma forma de avaliar a participação e o contributo individual 
de cada estudante.

17 — A classificação final da avaliação por provas de exame resulta 
da média ponderada das notas das provas escrita, oral (se existir), prá-
tica (se existir) e apresentação de relatório ou outros documentos (se 
existirem).

18 — Considera -se aprovado o estudante que obtenha classificação 
final na Unidade Curricular igual ou superior a nove e meio (9,5) valores.

19 — A inscrição para avaliação por provas de exame é feita on -line na 
área reservada ou presencialmente nos serviços académicos, dentro dos 
prazos fixados no calendário escolar para cada ano letivo, excetuando -se 
os exames de época normal.

20 — Nas provas escritas, de avaliação por frequência ou por exame, 
devem constar as seguintes Orientações Gerais:

a) As provas serão disponibilizadas aos professores responsáveis pela 
sua vigilância apenas nos trinta (30) minutos antes da hora marcada 
para o seu início;

b) Até dez (10) minutos antes da hora marcada para o início da prova, 
o professor faz a chamada e distribuição dos estudantes pelos lugares 
existentes;

c) Os estudantes devem fazer -se acompanhar do seu cartão de es-
tudante, ou outro documento identificativo com fotografia, que será 
conferido pelo professor responsável pela vigilância da prova;

d) Os estudantes devem validar a sua presença através do sistema 
eletrónico de validação de presenças e ou rubricar a folha de ata da 
realização da prova;

e) A tolerância para a entrada na sala, após o início da prova, é de 
vinte (20) minutos, não sendo concedido tempo adicional para a rea-
lização da prova;

f) Após o início da prova, os estudantes não podem deixar a sala antes 
de decorridos trinta (30) minutos;

g) A autenticação das provas é realizada pelo professor responsável 
pela vigilância através da rubrica em todas as folhas de prova, exceto 
quando se tratar de provas com formato próprio agrafadas, as quais serão 
apenas rubricadas na primeira folha;

h) Nos casos em que a prova é composta por partes separadas o 
professor deve confirmar a totalidade das partes, no momento em que 
o estudante entrega a prova;

i) Em caso de desistência o estudante entrega a prova, devidamente 
identificada, onde declara a sua desistência;

j) Não é permitido ao estudante que tenha consigo qualquer tipo de 
equipamento eletrónico durante a realização da prova, exceto se indicado 
em orientações específicas para a sua realização;

k) Apenas é autorizada a presença na mesa do material indispensável 
à realização da prova ou outro indicado nas orientações específicas;

l) O estudante só pode ausentar -se da sala por motivos imperativos e 
acompanhado, salvo quando desiste após trinta (30) minutos do início 
da prova;

m) As respostas redigidas a lápis serão consideradas nulas.

21 — Os professores devem entregar na Secretaria Científico-
-Pedagógica os critérios de correção, para integrarem o dossier da uni-
dade curricular.

22 — Nas unidades curriculares de ensino clínico a avaliação das 
aprendizagens é contínua e de acordo com as especificidades de cada 
guia orientador.

23 — Para efeitos de frequência e de avaliação das unidades curri-
culares de ensino clínico, considerando as suas particularidades, não se 
aplicam os estatutos especiais.

24 — Na classificação final das unidades curriculares de ensino clí-
nico com mais de uma área de ensino clínico e componente, ou mais 
de um bloco de ensino clínico, o professor responsável pela unidade 
curricular deve especificar no guia orientador de ensino clínico a forma 
de classificação.

25 — No caso de unidades curriculares constituídas por mais que 
uma área de ensino clínico e componente, a classificação destas não 
é arredondada.

26 — Em ensino clínico, os incidentes que revelem deficiência grave 
de conhecimento, ou de competência técnica, assim como compor-
tamentos inadequados ao desenvolvimento das aprendizagens e que 
comprometam a prestação de cuidados ao utente e o bom funcionamento 
da instituição/unidade de cuidados, podem originar reprovação limi-
nar, sendo a decisão obrigatoriamente tomada por um júri que inclua, 
para além do(s) docente(s) orientador(es), o professor responsável pela 
unidade curricular e, quando for o caso, o professor responsável pela 
respetiva área de ensino clínico.

27 — Para efeitos do número anterior, sempre que as responsabilida-
des dos docentes/professores referidos recaiam na mesma pessoa, deve 
incluir -se outro docente da área de ensino clínico no júri.

28 — No caso de reprovação na unidade curricular de ensino clínico 
com mais de uma área de ensino clínico e componente, o estudante só 
tem de frequentar ou realizar, no subsequente ano letivo, a(s) área(s) ou 
componente em que não obteve aproveitamento e nos termos previstos 
nos números 12, 13 e 14 do artigo 2.º

Artigo 4.º
Avaliação das Unidades Curriculares

por Provas de Frequência
1 — Em cada unidade curricular, podem submeter -se a avaliação 

por provas de frequência, os estudantes que nela estejam inscritos e a 
frequentem ou tenham frequentado em anos anteriores, desde que não 
tenham excedido o limite de faltas.

2 — O resultado da avaliação por provas de frequência deve ser publi-
citado, no máximo, até trinta (30) dias consecutivos após a sua realização 
e até quarenta e oito (48) horas antes da avaliação por provas de exame 
ou do momento seguinte de avaliação por provas de frequência.

Artigo 5.º
Avaliação das Unidades Curriculares por Provas de Exame

1 — Só podem ser admitidos a avaliação por provas de exame, os 
estudantes que em relação à respetiva unidade curricular:

a) Estejam regularmente inscritos;
b) A tenham frequentado nesse ano ou em anos anteriores e não 

estejam reprovados por faltas.

2 — Nas unidades curriculares de ensino clínico não há avaliação 
por provas de exame.

3 — A avaliação por provas de exame pode ser realizada de acordo 
com o definido no calendário escolar:

a) Época normal — no final de cada semestre;
b) Época de recurso — no final do ano letivo;
c) Época especial — até 15 de dezembro do ano letivo seguinte.
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4 — Podem ser requeridas provas de exame normal extraordinárias 
para estudantes com estatutos especiais e em mobilidade.

5 — Os exames consistem na realização de provas, de acordo com a 
natureza das unidades curriculares incidindo sobre todas as competên-
cias que lhe estão associadas e conforme o tipo de avaliação definido 
pela equipa disciplinar da unidade curricular, podendo adotar as formas 
definidas nos termos do ponto 3 e 4 do artigo 3.º

6 — No caso de realização de prova múltipla, nos termos do ponto 4 
do artigo 3.º, deve estar explicita a ponderação de cada prova e a fórmula 
de cálculo da classificação final.

7 — Para efeitos do ponto anterior, sempre que a equipa disciplinar 
defina a coexistência de provas múltiplas:

a) Para serem admitidos à prova oral ou à prova prática, os estudan-
tes têm que obter na prova escrita classificação mínima de sete e meio 
(7,5) valores;

b) São dispensados da prova oral os estudantes que obtenham nota 
igual ou superior a nove e meio (9,5) valores, sem prejuízo de reque-
rerem essa prova.

8 — Sempre que a avaliação por exame de uma unidade curricular 
seja formalizada sob a forma de prova oral e ou prática, esta deve ser 
realizada perante um júri composto, pelo menos, por dois elementos 
sendo um deles necessariamente professor do ensino teórico e ou teórico-
-prático dessa unidade curricular. No caso da existência de prova oral 
e prova prática, estas não devem ser em simultâneo.

9 — Quando a avaliação por provas de exame consiste numa prova 
prática e ou prova oral deve aplicar -se o disposto no ponto 6 do artigo 3.º

10 — Só podem recorrer à época especial de exames os estudantes 
a quem falte até ao máximo de duas unidades curriculares para a con-
clusão do curso.

11 — Para os estudantes que se encontrem ao abrigo de programas de 
mobilidade em data coincidente com as épocas de exame previstas em 
calendário escolar, deve o estudante solicitar o pedido de realização de 
prova de exame aos Serviços Académicos no prazo de quinze (15) dias 
consecutivos após o seu regresso.

12 — Para os estudantes abrangidos no ponto anterior, sempre que 
o dia e hora de exame sejam coincidentes com a frequência de Ensino 
Clínico, deve ser negociado um horário que possibilite a presença do 
estudante nas provas.

Artigo 6.º
Publicitação dos Resultados, Consulta de Provas

Escritas e Melhoria de Classificação
1 — Os resultados das provas de avaliação têm de ser tornados públi-

cos, por um período mínimo de 15 dias consecutivos, nos meios previstos 
e devidamente regulamentados, datados e validados pelo professor 
responsável pela unidade curricular.

2 — Após a publicitação da classificação das provas escritas, será 
facultado ao estudante o acesso à prova realizada e aos critérios que 
presidiram à sua correção, referidos no ponto 2, junto dos professores 
responsáveis das unidades curriculares a que essas provas se referem.

3 — Para efeitos do ponto anterior, na pauta deve ser indicado o 
local, data e hora em que os professores responsáveis das unidades 
curriculares estão disponíveis para facultar ao estudante o acesso às 
referidas provas.

4 — A data e hora mencionadas no ponto anterior, deve distar pelo 
menos vinte e quatro (24) horas úteis após a publicitação da pauta e 
antes da avaliação seguinte na mesma unidade curricular.

5 — No momento da consulta:
a) Os estudantes devem fazer -se acompanhar do seu cartão de es-

tudante, ou outro documento identificativo com fotografia, que será 
conferida pelo professor responsável pela vigilância da consulta da prova;

b) O tempo máximo de consulta da prova não deve exceder os vinte 
(20) minutos;

c) O estudante deve registar a sua presença, no momento da consulta 
da prova através de rubrica em folha de ata própria;

d) Não é permitido que o estudante tenha consigo qualquer tipo de 
equipamento eletrónico ou material de escrita suscetível de reprodução 
ou alteração da prova durante a consulta.

6 — Caso seja identificada alguma imprecisão na correção cabe ao 
professor responsável da unidade curricular tomar as medidas entendidas 
como necessárias para alterar a classificação da prova.

7 — Os estudantes que pretendam reclamar da classificação obtida, 
dispõem de vinte e quatro (24) horas uteis após a consulta da prova, 
através de requerimento dirigido ao/á Presidente da Escola.

8 — Aos estudantes assiste o direito de requererem a avaliação por 
provas de exame para melhoria das classificações obtidas na avaliação 

por provas de frequência ou por provas de exame, até final do curso com 
exceção das unidades curriculares de ensino clínico.

9 — A melhoria de classificação pode realizar -se até ao máximo de 
duas vezes em cada unidade curricular.

10 — A oportunidade de requerer a prestação de provas para me-
lhoria de classificação é limitada à época de recurso prevista para a(s) 
unidade(s) curricular(es) em causa.

11 — Na melhoria de classificação prevalece a nota mais elevada 
obtida à unidade curricular.

12 — Após a conclusão do curso de licenciatura, os estudantes po-
dem fazer melhoria da classificação a duas unidades curriculares à sua 
escolha.

13 — Esta melhoria de classificação deve ser feita dentro do prazo 
de um ano após a data de conclusão da licenciatura, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

14 — Em nenhuma circunstância podem ser efetuados exames para 
melhoria de classificação após ter sido requerida certidão definitiva de 
classificação final de curso ou depois de ser emitida a respetiva carta 
de curso.

Artigo 7.º
Fraudes

1 — Incorre numa situação de fraude quem, por qualquer modo, 
durante a realização de provas, em desrespeito pelas regras de avaliação 
instituídas, nomeadamente:

a) Utilizar, para si e para seu benefício, informações, opiniões ou 
dados, fornecidos por si ou por terceiros, através de fontes escritas, 
sonoras ou gestuais;

b) Ceder a terceiros, para sua utilização e seu benefício, informações, 
opiniões ou dados, fornecidos por si ou por terceiros, através de fontes 
escritas, sonoras, gestuais ou de equipamento eletrónico;

c) Plágio em trabalhos escritos.

2 — A fraude é punível com a anulação da prova de avaliação.
3 — Detetada a situação de fraude, o docente confronta de imediato o 

estudante, devendo este entregar a prova e sair da sala assim que tenham 
decorrido 30 minutos desde o início da prova.

4 — O professor regista a ocorrência na folha de ata de realização 
da prova.

5 — A cópia da ata da realização da prova deve ser enviada pela Se-
cretaria Científico -Pedagógica ao/à Presidente da Escola para eventual 
procedimento disciplinar.

CAPÍTULO IV

Classificação final de curso
1 — A classificação final de curso é a média aritmética ponderada das 

classificações obtidas nas unidades curriculares que integram o plano 
de estudos, arredondada às unidades, e considerando como unidade a 
fração não inferior a cinco décimas.

2 — Considera -se como fator de ponderação o número de ECTS 
(European Credit Transfer and Accumulation System) previsto para 
cada unidade curricular do Plano de Estudos.

PARTE II
Regime de Transição de Ano,
Precedências e Prescrições

Artigo 1.º
Transição de ano

O estudante não poderá transitar de ano com mais de quinze ECTS 
em atraso.

Artigo 2.º
Precedências

1 — As unidades curriculares “Fundamentos e Procedimentos em 
Enfermagem I” e “Fundamentos e Procedimentos em Enfermagem II” 
constituem precedência para a realização do Ensino Clínico “Funda-
mentos de Enfermagem”.

2 — As unidades curriculares “Enfermagem Médico -cirúrgica e de 
Reabilitação”, “Enfermagem Comunitária e Familiar” e “Ensino Clí-
nico Fundamentos de Enfermagem” constituem precedência para a 
realização do “Ensino Clínico Cuidados Primários/Diferenciados” do 
6.º e 7.º semestres.
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3 — As unidades curriculares “Enfermagem de Saúde Materna e 
Obstetrícia”, “Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria”, “Enferma-
gem de Saúde do Idoso e Geriatria”, “Enfermagem de Saúde Mental e 
Psiquiatria” e “Ensino Clínico Cuidados Primários/Diferenciados” do 
6.º e 7.º semestres constituem precedência para a realização do “Ensino 
Clínico na Área Opcional”.

Artigo 3.º
Prescrições

O regime de prescrições rege -se pelo disposto na lei geral.

PARTE III
Entrada em vigor e disposições transitórias

Artigo 1.º
Entrada em vigor

O presente regulamento aplica -se a todos os estudantes matriculados 
no 1.º ano no ano letivo 2013/2014.

Artigo 2.º
Disposições transitórias

1 — Mantém -se em vigor o regulamento anterior para os estudantes 
matriculados no 2.º, 3.º e 4.º ano do Curso de Licenciatura em Enfer-
magem.

2 — É revogado o anterior regulamento de frequência e avaliação do 
Curso de Licenciatura em Enfermagem, a partir do ano letivo 2016/2017, 
já não se aplicando nesse ano.

Artigo 3.º
Resolução de dúvidas e conflitos

Todas as dúvidas e omissões são resolvidas pela presidente da Escola, 
de acordo com a legislação geral em vigor.

O Regulamento de Frequência e Avaliação e o Regime de Transição 
de Ano, Precedências e Prescrições foram aprovados pelos Órgãos 
competentes de acordo com os Estatutos da ESEnfC, da seguinte forma:

Parte I — O Regulamento de Frequência e Avaliação foi aprovado 
pelo Conselho Pedagógico em 01/08/2013;

Parte II — O Regime de Transição de Ano, Precedências e Prescrições 
foi aprovado pelo Conselho Técnico -Científico em 07/10/2009.

Aprovo e homologo.
2 de agosto de 2013. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 

da Silva Costa Bento.
207267356 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 12555/2013
Por despachos de 13 de setembro de 2013, do Vice -Presidente da 

Escola Superior de Enfermagem de Lisboa e de 6 de setembro de 2013 
do Vice -Reitor da Universidade de Lisboa, foi autorizada a mobilidade 
interna na modalidade de mobilidade na categoria, ao abrigo do disposto 
no n.º 2 dos artigos 59.º e 60.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
da Assistente Técnica Maria de Lurdes Fernanda Soares Cordeiro da 
Ponte Fernandes, para desempenhar funções na Escola Superior de En-
fermagem de Lisboa, nos termos do n.º 1 do artigo 63.º da referida Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação dada pelo artigo 18.º da 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, com efeitos a partir de 16 de setembro 
de 2013, pelo período de 18 meses.

19 de setembro de 2013. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

207272701 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 12556/2013
Tendo em consideração a aprovação do plano de estudos, bem como 

o parecer favorável do Conselho Científico e do Conselho Pedagógico 

do ISCTE -IUL, e de acordo com a alínea e) do artigo 30.º dos Estatutos 
do ISCTE -IUL, publicados no Diário da República 2.ª série n.º 89, de 
8 de maio de 2009, aprovo a criação, com efeitos a partir o ano letivo 
2011/2012, das seguintes pós -graduações conducentes à atribuição do 
diploma de estudos pós -graduados:

Pós -Graduação em Estratégias de Qualidade e Gestão das Organi-
zações Sociais

Pós -Graduação em Sistemas de Informação para Gestão
Pós -Graduação em Estudos da Performance
Pós -Graduação em Estudos LGBT
Pós -Graduação em Empreendedorismo e Inovação
Pós -Graduação em Finanças
Pós -Graduação em Gestão de Hospitalidade e Turismo
21 de fevereiro de 2012. — O Reitor, Luís Antero Reto.

207267972 

 Despacho n.º 12557/2013
Tendo em consideração a aprovação do plano de estudos, bem como 

o parecer favorável do Conselho Científico e do Conselho Pedagógico 
do ISCTE -IUL, e de acordo com a alínea e) do artigo 30.º dos Estatutos 
do ISCTE -IUL, publicados no Diário da República 2.ª Série n.º 89, de 
8 de maio de 2009, aprovo a criação, com efeitos a partir o ano letivo 
2013/2014, das seguintes pós -graduações conducentes à atribuição do 
diploma de estudos pós -graduados:

Pós -Graduação em Jornalismo
Pós -Graduação em Políticas Territoriais
Pós -Graduação em Gestão Bancária
Pós -Graduação em Gestão para Engenheiros
8 de maio de 2013.  — O Reitor, Luís Antero Reto.

207268011 

 Despacho n.º 12558/2013
Nos termos do disposto da alínea p) do n.º 1 do artigo 30.º e do n.º 2 

do artigo 67.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário de 
Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretor da Escola de Tecnologias e Arquitetura o 
Doutor Ricardo Parreira de Azambuja Fonseca.

17 de setembro de 2013. — O Reitor, Luís Antero Reto.
207268077 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Regulamento n.º 375/2013
Por meu despacho de 18 de setembro de 2013, nos termos e ao 

abrigo do disposto no artigo 37.º, n.º 1, alínea s), dos Estatutos 
da Universidade Aberta, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 65-B/2008, de 12 de dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 246, de 22 de dezembro de 2008, homologo o Regula-
mento das Bibliotecas da Universidade Aberta, publicado em anexo 
ao presente despacho.

Regulamento das Bibliotecas da Universidade Aberta
(RBUAb)

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento define as condições de prestação de ser-
viços pelas bibliotecas dos Serviços de Documentação da Universidade 
Aberta (de ora em diante, designadas por bibliotecas), assim como os 
direitos e deveres dos seus utilizadores.

2 — O presente regulamento aplica-se às bibliotecas situadas em 
Lisboa, Porto e Coimbra.




